
  

EDITAL INTERNO

EDITAL Nº 36/2023 – CAMPUS AVANÇADO ARAPONGAS

 

2ª CHAMADA COMPLEMENTAR DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA INGRESSO EM CURSO DE
FORMAÇÃO INICIAL E FORMAÇÃO CONTINUADA EM GESTÃO DE COMPETÊNCIAS E HABILIDADES PARA

EXAMES DE LARGA ESCALA DO CAMPUS AVANÇADO ARAPONGAS

 

O DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ - CAMPUS AVANÇADO ARAPONGAS, no uso da competência que lhe confere a
Portaria nº 1.574, de 28 de novembro de 2019, publicada no D.O.U. em 02 de dezembro de 2019, seção nº 02, página 40, torna
público o Edital da 2ª Chamada Complementar para ingresso no Curso de Formação Inicial e Con�nuada em Gestão de
Competências e Habilidades para exames de larga escala, na modalidade presencial, com início no Segundo Semestre de 2023.
 
 
1. Os candidatos abaixo ficam convocados para realização da matrícula até dia 03/08/23 às 19 horas. 
 
Classificação Candidato Sexo Número de Sorteio

1 Gabrielle Depoli Cruz Velasquez de Almeida Feminino 0,702306584
2 Lorena Miriã Leopoldo de Souza Feminino 0,5137255532
3 Rebeca Burger Moreno Feminino 0,7998771941
4 Guilherme Montrezoro Armando Masculino 0,6585133234

 
 
2. Documentos para efe�vação da matrícula:
 
a) Cédula de Iden�dade (RG) do candidato ou Registro Nacional de Estrangeiro do candidato (se for o caso), dentro da validade;
 
b) Cer�dão de Nascimento ou de Casamento, ou cópia simples mediante apresentação do original, a ser atestada por servidor
público do Campus;
 
c) Documento oficial que contenha o número do CPF ou comprovante de situação cadastral do CPF (ob�do na página virtual
www.receita.fazenda.gov.br);
 
d) Título de Eleitor (candidatos maiores de 18 anos, exceto indígenas);
 
e) Comprovante de Quitação com o Serviço Militar (candidatos do sexo masculino, maiores de 18 anos e menores de 45 anos,
exceto indígenas);
 
f) Histórico Escolar ou cer�ficação de conclusão do Ensino Fundamental (séries finais);
 
g) comprovante de residência (água, luz ou telefone);
 
h) foto 3x4 recente e colorida.
 
i) Comprovante de matrícula no Terceiro Ano do Ensino Médio (vagas prioritárias);
 



h) Autorização dos pais ou responsáveis devidamente assinada em formulário que será disponibilizado no ato da matrícula, para
candidatos menores de 18 anos;
 
i) Cédula de Iden�dade (RG) do responsável que assinar a autorização (em caso de menores de 18 anos).
 

 

Sem mais para o presente, publique-se o edital.

 

 

Arapongas, 01 de agosto de 2023.

Documento assinado eletronicamente por THIAGO PEREIRA DO NASCIMENTO, DIRETOR(a), em 01/08/2023, às
19:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2478775 e o código CRC
0752816A.
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